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DECRETO Nº 59.410/2023

TORNA SEM EFEITO O DECRETO Nº 59.220, DE 9 DE JANEIRO DE 
2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de 
seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do 
Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 074/RH/2023/Semus, 

D E C R E T A:

Art. 1º Torna sem efeito o Decreto nº 59.220, de 9 de janeiro de 2023, que revogou, a partir 
de 13 de janeiro de 2023, a designação da servidora ROSELI TEREZINHA HARTMANN, 
matrícula 14461, da função gratificada de DIRETORA ADMINISTRATIVA - FG-5, da 
Diretoria Administrativa - Finanças do FMS da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º A convalidação, com efeitos retroativos a 13 de janeiro de 2023, do Decreto nº 
56.675, de 1º de julho de 2022.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

mailto:dov%40vilhena.ro.gov.br?subject=
http://www.vilhena.ro.gov.br
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Vilhena - RO, 31 de janeiro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO  

DECRETO Nº 59.411, DE 31 DE JANEIRO DE 2023

REGULAMENTA O ARTIGO 14 DA LEI FEDERAL Nº 
9.637, DE 15 DE MAIO DE 1995, QUE DISPÕE SOBRE 
A CESSÃO ESPECIAL DE SERVIDORES EFETIVOS 
PARA ENTIDADE FILANTRÓPICA DE GESTÃO DE 
SAÚDE PÚBLICA.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a pactuação do Convênio nº 001/2023/PGM, entre o 
Município de Vilhena e a Santa Casa de Misericórdia de Chavantes, com 
objetivo de agilizar resposta de situação que exigiu o desencadeamento 
de adoção de medidas de enfrentamento;
CONSIDERANDO a importância estratégica das referidas tarefas 
desenvolvidas pelos servidores municipais para o bom e contínuo 
andamento do serviço público; e
CONSIDERANDO o recesso do Parlamento Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º A regulamentação do artigo 14 da Lei Federal nº 9.637, de 15 de 
maio de 1998, que dispõe sobre a cessão especial de servidores efetivos 
para entidade filantrópica de gestão de saúde pública, com ônus para o 
Município, a fim de estabelecer os procedimentos e os critérios para sua 
concessão.
Art. 2º Poderão ser colocados à disposição de entidade filantrópica de 
gestão de saúde pública, mediante cessão, servidores do Município que 
estiverem vinculados ao serviço de saúde pactuado.
Parágrafo único. O objeto desta norma constitui-se em instituto próprio e 
de utilização específica para os fins aqui disciplinados.
Art. 3º O procedimento de cessão dar-se-á por ato do Chefe do Poder 
Executivo, respeitando-se:
I - o ato de disposição pressupõe justificativa do interesse da Administração 
Pública na cessão do servidor da área da saúde, sem desprezar a situação 
do servidor, no que se reporta às suas atribuições e remuneração;

II - no ato de cessão, o servidor público terá mantido seu vínculo com o 
Município, nos termos do Estatuto do Servidor, computando-se o tempo 
de serviço prestado para todos os efeitos legais, inclusive, dentre outros 
direitos, promoção por antiguidade, licença prêmio e aposentadoria, esta 
vinculada, ao desconto previdenciário próprio dos servidores públicos do 
Município;
III - o servidor perceberá as vantagens do cargo a que fizer jus no órgão 
de origem, sendo vedada qualquer discriminação que afete a isonomia 
salarial;
IV - o servidor da área da saúde, com mais de um vínculo funcional, poderá 
ser colocado à disposição de entidade filantrópica, apenas pelos vínculos 
mantidos com o Município e desde que a soma das cargas horárias de 
todos os vínculos funcionais não superem os limites estabelecidos na 
legislação vigente;
V - poderá ser pago ao servidor a gratificação pelo exercício de cargo de 
direção e gratificação por produtividade;
VI - não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem 
do servidor qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela 
entidade filantrópica;
VII - o servidor cedido à entidade filantrópica poderá, a qualquer tempo, 
por manifestação desta, ter sua cessão cancelada, caso em que serão 
observados os procedimentos definidos;
VIII - e entidade filantrópica deverá observar o disposto no Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena; e
IX - o servidor estável, que anteriormente laborava no serviço transferido, 
que não for cedido à entidade filantrópica será relotado na forma da 
legislação vigente.
Art. 4º Fica vedado o pagamento pela entidade filantrópica de saúde de 
qualquer espécie de remuneração ao servidor cedido com recursos do 
Convênio, exceto o pagamento pelo desempenho de cargo de direção e 

gratificação por produtividade.
Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto, entende-se por 
desempenho de cargo de direção o exercício de cargo de diretor, gerente, 
coordenador, chefe, dentre outros.
Art. 5º A entidade filantrópica, quando de suas contratações, para todas as 
áreas, deverá dar preferência para o servidor estatutário municipal.
Art. 6º A entidade filantrópica, poderá pagar com recursos do Convênio, 
ao servidor cedido, quando o contrato firmado for regido pela CLT, e 
desde que a carga horária deste, acrescida da carga horária sob o regime 
estatutário não supere os limites legais.
Art. 7º O servidor cedido permanece submetido ao regime disciplinar 
originário.
Parágrafo único. Caberá à entidade filantrópica comunicar imediatamente 
à unidade de gestão de pessoas do ente cedente a ocorrência de possíveis 
atos irregulares ou ilícitos atribuídos ao servidor cedido, a quem caberá a 
adoção das medidas legais previstas.

Art. 8º O servidor cedido continuará a exercer seu cargo de provimento 
efetivo nas unidades de saúde em que se encontram, sob a gestão da 
Santa Casa de Misericórdia de Chavantes.
Art. 9º Os efeitos deste Decreto passam a viger em 1º de fevereiro de 
2023.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 31 de janeiro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 59.412/2023

EXONERA O SERVIDOR WUELITON RODRIGO 
FERREIRA CASTILHO MARIANO DO CARGO DE 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE SAÚDE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 2.305/2023,  

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, a pedido e a partir de 1º de fevereiro de 2023, do 
servidor WUELITON RODRIGO FERREIRA CASTILHO MARIANO, 
matrícula 15824, do cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DE SAÚDE, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 31 de janeiro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 59.413/2023

EXONERA O SERVIDOR ROBSON RIBEIRO DE 
OLIVEIRA DO CARGO DE SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
TRANSPORTES E TRÂNSITO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 043/2023/RH/Semtran,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, com efeitos retroativos a 1º de fevereiro de 2023, 
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do servidor ROBSON RIBEIRO DE OLIVEIRA, matrícula 16081, do cargo 
de SECRETÁRIO ADJUNTO DE TRANSPORTES E TRÂNSITO, lotado 
na Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 6 de fevereiro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO 

DECRETO Nº 59.414, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO NO VALOR DE R$ 706.103,83 NO 
VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem 
o inciso IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
disposto no inciso VI do artigo 167 da Constituição Federal e artigo 21 da 
Lei nº 5.963 de 29 de dezembro de 2022 – LDO;
 Considerando o Termo de Convênio nº 001/2023/PGM, celebrado entre 
o Município de Vilhena e a Santa Casa de Misericórdia de Chavantes, e 
que o valor disponível na rubrica orçamentária é insuficiente para atender 
o mesmo;
Considerando também o relatório enviado para pagamento das despesas, 
demonstrado os valores no período de 25/01 a 31/01/2023, e que a 
aplicação viabilizará nossa política de governo, atendendo o interesse 
público. A redução do orçamento foi realizada com vistas a dar melhor 
aplicabilidade nos recursos públicos sem causar prejuízos ou interrupções 
de ações da Administração Municipal.

DECRETA:

Art. 1º Fica Transposto no Orçamento-Programa do corrente exercício 
financeiro, a importância de R$ 706.103,83 (setecentos e seis mil, cento e 
três reais e oitenta e três centavos) a seguir discriminada:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200711.203 – Repasse de Recursos a Entidades
3350.43.00.00 15000200 Subvenções Sociais	 R$ 706.103,83
TOTAL	 R$ 706.103,83

Art. 2º Para dar cobertura à Transposição prevista no será utilizado o 
recurso proveniente das anulações parciais das dotações orçamentárias 
consignadas no vigente Orçamento-Programa a seguir discriminadas: 

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200712.111 – Manutenção das Atividades da Saúde
3190.11.00.00 15000200 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil	
R$ 337.608,09
3390.30.00.00 15000200 Material de Consumo	 R$ 340.352,74
3390.39.00.00 15000200 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica	
R$ 28.143,00
TOTAL	 R$ 706.103,83

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de fevereiro de 2023.

(Assinado Eletronicamente)
Flori Cordeiro de Miranda Junior

PREFEITO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LI CI TAÇÃO 357 / 2023

Exercício: 2023

MUNICÍPIO DE VILHENA

Estado do Rondônia

Natureza: Normal

DATA: 31/01/2023       PROTOCOLO: 357 / 2023 PROCESSO: 357

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VILHENA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: SUP DE GESTAO DE SUP LOGÍSTICA E GASTOS PUBL ESSENCIAIS

Endereço: AV. FARQUAR, 2988

Bairro: PEDRINHAS   Cidade: Porto Velho - RO CEP: 76.801-470

CNPJ: 03.693.136/0001-12  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

SOLICITO DE VOSSA EXCELÊNCIA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DESTINADO AO PAGAMENTO 

DE PUBLICAÇÕES JUNTO AO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, VISANDO ATENDER O GABINETE DO 

PREFEITO E DEMAIS SECRETARIAS.

JUSTIFICATIVA

SOLICITO DE VOSSA EXCELÊNCIA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DESTINADO AO PAGAMENTO 

DE PUBLICAÇÕES JUNTO AO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, VISANDO ATENDER O GABINETE DO 

PREFEITO E DEMAIS SECRETARIAS.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0200104122000320663390390000 15000000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  10585  1.00VALOR DESTINADO AO PAGAMENTO DE SERVIÇO DE 

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

 50,000.0000  50,000.00SERV

Total:  50,000.00

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

HUMBERTO COSTA MARTINS 

CHEFE DE GABINETE

Pág. 1/1www.elotech.com.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA  INTERNA Nº 062/2023/SEMAD

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO 
DE ATIVIDADES LABORAIS EM DOMICÍLIO, EM 
REGIME DE ESCRITÓRIO REMOTO - HOME OFFICE.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei:
Considerando a Lei Municipal nº 5.429 de 21 de dezembro de 2020, 
que dispõe sobre o Regime de Escritório Remoto, home office, na 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo;
Considerando o Decreto Municipal nº 52.945/2021 que regulamenta a Lei 
nº 5.429/2020;

R E S O L V E:

Art. 1º AUTORIZAR a servidora municipal ROSANGELA DE ARAUJO VAZ 
a realizar suas atividades laborais em domicílio, em regime de escritório 
remoto - home office, a partir de 07 de fevereiro de 2023.

Art. 2º A servidora deverá cumprir a carga horária normalmente durante 
esse período. 

Art. 3° A servidora deverá cumprir metas de desempenho diário, 
estabelecidos em Plano de Trabalho Individualizado, e estas metas serão, 
no mínimo, 20% (vinte por cento) superiores àquelas previstas para os 
servidores que executem as mesmas atividades.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA INTERNA Nº 36/2023/SEMAD

DESIGNA A SERVIDORA NOELISE KOHL DA SILVA 
PARA TAREFA ESPECÍFICA.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o art. 32, da Lei n° 5.790, de 14 de junho de 2022,
Considerando a regulamentação do decreto n° 59.397, de 31 de janeiro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, conforme o art. 7°, a partir de 01 de fevereiro de 
2023, a servidora NOELISE KOHL DA SILVA, matrícula n° 3170, para o 
desenvolvimento de tarefas específicas.

Art. 2° A servidora irá desenvolver as atividades constantes no art. 3°, 
inciso I, alínea f): efetuar cálculo, lançamento e conferência de rescisão.

Art. 3° As tarefas serão exercidas por prazo indeterminado.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2023.

Vilhena/RO, 03 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA INTERNA Nº 37/2023/SEMAD

DESIGNA A SERVIDORA ALLANA SOUZA MARTINS 
PARA TAREFA ESPECÍFICA.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o art. 32, da Lei n° 5.790, de 14 de junho de 2022,
Considerando a regulamentação do decreto n° 59.397, de 31 de janeiro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, conforme o art. 7°, a partir de 01 de fevereiro de 2023, 
a servidora ALLANA SOUZA MARTINS, matrícula n° 12133, para o 
desenvolvimento de tarefas específicas.

Art. 2° A servidora irá desenvolver as atividades constantes no art. 3°, 
inciso I, alínea f): efetuar cálculo, lançamento e conferência de rescisão.

Art. 3° As tarefas serão exercidas por prazo indeterminado.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2023.

Vilhena/RO, 03 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA INTERNA Nº 38/2023/SEMAD

DESIGNA A SERVIDORA NAYANE DUARTE CARNEIRO 
PARA TAREFA ESPECÍFICA.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o art. 32, da Lei n° 5.790, de 14 de junho de 2022,
Considerando a regulamentação do decreto n° 59.397, de 31 de janeiro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, conforme o art. 7°, a partir de 01 de fevereiro de 2023, 
a servidora NAYANE DUARTE CARNEIRO, matrícula n° 14261, para o 
desenvolvimento de tarefas específicas.

Art. 2° A servidora irá desenvolver as atividades constantes no art. 3°, 
inciso I, alínea f): efetuar cálculo, lançamento e conferência de rescisão.

Art. 3° As tarefas serão exercidas por prazo indeterminado.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2023.

Vilhena/RO, 03 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA INTERNA Nº 39/2023/SEMAD

DESIGNA A SERVIDORA LOURDES DE PAZ ARNALDO 
PARA TAREFA ESPECÍFICA.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o art. 32, da Lei n° 5.790, de 14 de junho de 2022,
Considerando a regulamentação do decreto n° 59.397, de 31 de janeiro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, conforme o art. 7°, a partir de 01 de fevereiro de 2023, 
a servidora LOURDES DE PAZ ARNALDO, matrícula n° 2858, para o 
desenvolvimento de tarefas específicas.

Art. 2° A servidora irá desenvolver as atividades constantes no art. 3°, 
inciso I, alíneas a): Elaboração de folha de pagamento - efetuar cálculos e 
conferências de saldos salariais, alíquotas previdenciárias, horas-extras, 
salário-família, gratificações, adicionais, vantagens pessoais, férias, 
licença-prêmio, recesso escolar, faltas, atestados médicos; b) elaborar 
e emitir certidão de tempo de serviço para fins de licença-prêmio por 
assiduidade.

Art. 3° As tarefas serão exercidas por prazo indeterminado.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2023.

Vilhena/RO, 03 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023
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PORTARIA INTERNA Nº 40/2023/SEMAD

DESIGNA A SERVIDORA THAUANY DOS SANTOS 
LESNIESKY DE OLIVEIRA PARA TAREFA ESPECÍFICA.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o art. 32, da Lei n° 5.790, de 14 de junho de 2022,
Considerando a regulamentação do decreto n° 59.397, de 31 de janeiro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, conforme o art. 7°, a partir de 01 de fevereiro de 2023, a 
servidora THAUANY DOS SANTOS LESNIESKY DE OLIVEIRA, matrícula 
n° 16189, para o desenvolvimento de tarefas específicas.

Art. 2° A servidora irá desenvolver as atividades constantes no art. 3°, 
inciso I, alínea b: elaborar e emitir certidão de tempo de serviço para fins 
de licença-prêmio por assiduidade.

Art. 3° As tarefas serão exercidas por prazo indeterminado.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2023.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA INTERNA Nº 41/2023/SEMAD

DESIGNA A SERVIDORA GILMA MARTINS COSTA DOS 
SANTOS PARA TAREFA ESPECÍFICA.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o art. 32, da Lei n° 5.790, de 14 de junho de 2022,
Considerando a regulamentação do decreto n° 59.397, de 31 de janeiro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, conforme o art. 7°, a partir de 01 de fevereiro de 2023, 
a servidora GILMA MARTINS COSTA DOS SANTOS, matrícula n° 1451, 
para o desenvolvimento de tarefas específicas.

Art. 2° A servidora desenvolverá as atividades constantes no art. 3°, 
inciso I, alíneas a) efetuar cálculos e conferências de saldos salariais, 
alíquotas previdenciárias, horas-extras, salário-família, gratificações, 
adicionais, vantagens pessoais, férias, licença-prêmio, recesso escolar, 
faltas, atestados médicos; e) controlar afastamentos, licenças, cedências 
e suspensões.

Art. 3° As tarefas serão exercidas por prazo indeterminado.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2023.

Vilhena/RO, 03 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA INTERNA Nº 42/2023/SEMAD

DESIGNA A SERVIDORA JECIELE DAL PRA GALVAN 
PARA TAREFA ESPECÍFICA.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o art. 32, da Lei n° 5.790, de 14 de junho de 2022,
Considerando a regulamentação do decreto n° 59.397, de 31 de janeiro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, conforme o art. 7°, a partir de 01 de fevereiro de 2023, 
a servidora JECIELE DAL PRA GALVAN, matrícula n° 6686, para o 
desenvolvimento de tarefas específicas.

Art. 2° A servidora desenvolverá as atividades constantes no art. 3°, 
inciso I, alíneas a) efetuar cálculos e conferências de saldos salariais, 
alíquotas previdenciárias, horas-extras, salário-família, gratificações, 
adicionais, vantagens pessoais, férias, licença-prêmio, recesso escolar, 
faltas, atestados médicos; e) controlar afastamentos, licenças, cedências 
e suspensões.

Art. 3° As tarefas serão exercidas por prazo indeterminado.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2023.

Vilhena/RO, 03 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA INTERNA Nº 43/2023/SEMAD

DESIGNA A SERVIDORA LORENI GROSBELLI PARA 
TAREFA ESPECÍFICA.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o art. 32, da Lei n° 5.790, de 14 de junho de 2022,
Considerando a regulamentação do decreto n° 59.397, de 31 de janeiro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, conforme o art. 7°, a partir de 01 de fevereiro de 2023, a 
servidora LORENI GROSBELLI, matrícula n° 5024, para o desenvolvimento 
de tarefas específicas.

Art. 2° A servidora desenvolverá as atividades constantes no art. 3°, 
inciso I, alíneas a) efetuar cálculos e conferências de saldos salariais, 
alíquotas previdenciárias, horas-extras, salário-família, gratificações, 
adicionais, vantagens pessoais, férias, licença-prêmio, recesso escolar, 
faltas, atestados médicos; e) controlar afastamentos, licenças, cedências 
e suspensões.

Art. 3° As tarefas serão exercidas por prazo indeterminado.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2023.

Vilhena/RO, 03 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023
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PORTARIA INTERNA Nº 44/2023/SEMAD

DESIGNA A SERVIDORA MARLUCE MOREIRA RAMOS 
VIEIRA PARA TAREFA ESPECÍFICA.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o art. 32, da Lei n° 5.790, de 14 de junho de 2022,
Considerando a regulamentação do decreto n° 59.397, de 31 de janeiro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, conforme o art. 7°, a partir de 01 de fevereiro de 2023, a 
servidora MARLUCE MOREIRA RAMOS VIEIRA, matrícula n° 4744, para 
o desenvolvimento de tarefas específicas.

Art. 2° A servidora desenvolverá as atividades constantes no art. 3°, 
inciso I, alíneas: a) efetuar cálculos e conferências de saldos salariais, 
alíquotas previdenciárias, horas-extras, salário-família, gratificações, 
adicionais, vantagens pessoais, férias, licença-prêmio, recesso escolar, 
faltas, atestados médicos;  e) controlar afastamentos, licenças, cedências 
e suspensões;

Art. 3° As tarefas serão exercidas por prazo indeterminado.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2023.

Vilhena/RO, 03 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA INTERNA Nº 46/2023/SEMAD

DESIGNA A SERVIDORA FRANCIELE ALVES DOS 
SANTOS PARA TAREFA ESPECÍFICA.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o art. 32, da Lei n° 5.790, de 14 de junho de 2022,
Considerando a regulamentação do decreto n° 59.397, de 31 de janeiro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, conforme o art. 7°, a partir de 01 de fevereiro de 2023, a 
servidora FRANCIELE ALVES DOS SANTOS, matrícula n° 5204, para o 
desenvolvimento de tarefas específicas.

Art. 2° A servidora irá desenvolver as atividades constantes no art. 3°, 
inciso I, alíneas a): efetuar cálculos e conferências de saldos salariais, 
alíquotas previdenciárias, horas-extras, salário-família, gratificações, 
adicionais, vantagens pessoais, férias, licença prêmio, recesso escolar, 
faltas, atestado médico; c) elaborar e emitir DIRF, SEFIP, RAIS e Cédula-C; 
d) efetuar o lançamento de informações no sistema eSocial.

Art. 3° As tarefas serão exercidas por prazo indeterminado.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2023.

Vilhena/RO, 03 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA INTERNA Nº 47/2023/SEMAD

DESIGNA O SERVIDOR THIAGO ALEXANDRE DE 
BENEDETTO BATISTA PARA TAREFA ESPECÍFICA.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o art. 32, da Lei n° 5.790, de 14 de junho de 2022,
Considerando a regulamentação do decreto n° 59.397, de 31 de janeiro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, conforme o art. 7°, a partir de 01 de fevereiro de 2023, o 
servidor THIAGO ALEXANDRE DE BENEDETTO BATISTA, matrícula n° 
6310, para o desenvolvimento de tarefas específicas.

Art. 2° O servidor irá desenvolver as atividades constantes no art. 3°, 
inciso I, alíneas a): elaboração de folha de pagamento – efetuar cálculos e 
conferências de saldos salariais, alíquotas previdenciárias, horas-extras, 
salário-família, gratificações, adicionais, vantagens pessoais, férias, 
licença prêmio, recesso escolar, faltas, atestado médico; c) elaborar 
e emitir DIRF, SEFIP, RAIS e Cédula-C; d) efetuar o lançamento de 
informações no sistema eSocial.

Art. 3° As tarefas serão exercidas por prazo indeterminado.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2023.

Vilhena/RO, 03 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA INTERNA Nº 48/2023/SEMAD

DESIGNA O SERVIDOR TIAGO DALMORO PARA 
TAREFA ESPECÍFICA.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o art. 32, da Lei n° 5.790, de 14 de junho de 2022,
Considerando a regulamentação do decreto n° 59.397, de 31 de janeiro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, conforme o art. 7°, a partir de 01 de fevereiro de 2023, o 
servidor TIAGO DALMORO, matrícula n° 14697, para o desenvolvimento 
de tarefas específicas.

Art. 2° O servidor irá desenvolver as atividades constantes no art. 3°, inciso 
I, alíneas a) efetuar cálculos e conferências de saldos salariais, alíquotas 
previdenciárias, horas-extras, salário-família, gratificações, adicionais, 
vantagens pessoais, férias, licença prêmio, recesso escolar, faltas, 
atestado médico; c) elaborar e emitir DIRF, SEFIP, RAIS e Cédula-C; d) 
efetuar o lançamento de informações no sistema eSocial.

Art. 3° As tarefas serão exercidas por prazo indeterminado.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2023.

Vilhena/RO, 03 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023
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PORTARIA INTERNA Nº 49/2023/SEMAD

DESIGNA A SERVIDORA ERICA PINTO PINHEIRO PARA 
TAREFA ESPECÍFICA.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o art. 32, da Lei n° 5.790, de 14 de junho de 2022,
Considerando a regulamentação do decreto n° 59.397, de 31 de janeiro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, conforme o art. 7°, a partir de 01 de fevereiro de 2023, 
a servidora ERICA PINTO PINHEIRO, matrícula n° 15853, para o 
desenvolvimento de tarefas específicas.

Art. 2° A servidora irá desenvolver as atividades constantes no art. 3°, 
inciso II, alínea e): analisar a regularidade de processos administrativos.

Art. 3° As tarefas serão exercidas por prazo indeterminado.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2023.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA INTERNA Nº 50/2023/SEMAD

DESIGNA A SERVIDORA REGIANE BENEDITA GOUVEIA 
GHISI PARA TAREFA ESPECÍFICA.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o art. 32, da Lei n° 5.790, de 14 de junho de 2022,
Considerando a regulamentação do decreto n° 59.397, de 31 de janeiro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, conforme o art. 7°, a partir de 01 de fevereiro de 2023, a 
servidora REGIANE BENEDITA GOUVEIA GHISI, matrícula n° 1529, para 
o desenvolvimento de tarefas específicas.

Art. 2° A servidora irá desenvolver as atividades constantes no art. 3°, inciso 
I, alínea e): controlar afastamentos, licenças, cedências e suspensões; e 
inciso II, alínea e) analisar a regularidade de processos administrativos.

Art. 3° As tarefas serão exercidas por prazo indeterminado.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2023.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA INTERNA Nº 51/2023/SEMAD

DESIGNA A SERVIDORA AMANDA CAROLINE 
GRANEMANN DE OLIVEIRA PARA TAREFA 
ESPECÍFICA.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o art. 32, da Lei n° 5.790, de 14 de junho de 2022,
Considerando a regulamentação do decreto n° 59.397, de 31 de janeiro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, conforme o art. 7°, a partir de 01 de fevereiro de 2023, a 
servidora AMANDA CAROLINE GRANEMANN DE OLIVEIRA, matrícula 
n° 14248, para o desenvolvimento de tarefas específicas.

Art. 2° A servidora irá desenvolver as atividades constantes no art. 3°, 
inciso I, alíneas a): efetuar cálculos e conferências de saldos salariais, 
alíquotas previdenciárias, horas-extras, salário-família, gratificações, 
adicionais, vantagens pessoais, férias, licença-prêmio, recesso escolar, 
faltas, atestados médicos.

Art. 3° As tarefas serão exercidas por prazo indeterminado.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2023.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA INTERNA Nº 52/2023/SEMAD

DESIGNA A SERVIDORA CRHISTIANE FRANCISCO 
SOUZA ALVES PARA TAREFA ESPECÍFICA.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o art. 32, da Lei n° 5.790, de 14 de junho de 2022,
Considerando a regulamentação do decreto n° 59.397, de 31 de janeiro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, conforme o art. 7°, a partir de 01 de fevereiro de 2023, a 
servidora CHRISTIANE FRANCISCO SOUZA ALVES, matrícula n° 5523, 
para o desenvolvimento de tarefas específicas.

Art. 2° A servidora irá desenvolver as atividades constantes no art. 3°, 
inciso I, alíneas a): efetuar cálculos e conferências de saldos salariais, 
alíquotas previdenciárias, horas-extras, salário-família, gratificações, 
adicionais, vantagens pessoais, férias, licença prêmio, recesso escolar, 
faltas, atestado médico; d) efetuar o lançamento de informações no 
sistema eSocial.

Art. 3° As tarefas serão exercidas por prazo indeterminado.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2023.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 53/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA NIVIA MARIA 
CARVALHO AZAMBUJA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
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Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 5020/2022

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora NIVIA MARIA CARVALHO AZAMBUJA, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de FARMACÊUTICO, Grupo Ocupacional ANS, Classe 
“D”, Referência Salarial “IV”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, nos 
dias 04 de abril a 02 de julho de 2022 e 04 de julho a 01 de outubro de 
2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023
(Assinatura digital)

PORTARIA Nº 54/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA DEIDIANE DA 
SILVA SANTOS VALIANTE

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 17061/2022

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora DEIDIANE DA SILVA SANTOS VALIANTE, detentora do 
Cargo de provimento efetivo de TECNICO EM ENFERMAGEM, Grupo 
Ocupacional ANT, Classe “B”, Referência Salarial “I”, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, nos dias 22 a 25 de dezembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 55/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA ROSEMI GUTH 
PIETRANGELO

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 

de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 16899/2022

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora ROSEMI GUTH PIETRANGELO, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de ENFERMEIRO, Grupo Ocupacional ANS, Classe 
“D”, Referência Salarial “I”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, nos 
dias 15 a 28 de dezembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 56/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA DEBORA DA LUZ 
BENICIO REIS

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 11001/2022

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora DEBORA DA LUZ BENICIO REIS, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR NIVEL III SERIES INICIAIS 40H, 
Grupo Ocupacional ATD, Classe “E”, Referência Salarial “I”, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, nos dias 01 a 05 de agosto de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA INTERNA Nº 57/2023/SEMAD

DESIGNA A SERVIDORA APARECIDA VIVIAN REIS 
SANTIAGO PARA TAREFA ESPECÍFICA.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o art. 32, da Lei n° 5.790, de 14 de junho de 2022,
Considerando a regulamentação do decreto n° 59.397, de 31 de janeiro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, conforme o art. 7°, a partir de 01 de fevereiro de 2023, a 
servidora APARECIDA VIVIAN REIS SANTIAGO, matrícula n° 15390, para 
o desenvolvimento de tarefas específicas.

Art. 2° A servidora irá desenvolver as atividades constantes no art. 3°, 
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inciso I, alíneas a): efetuar cálculos e conferências de saldos salariais, 
alíquotas previdenciárias, horas-extras, salário-família, gratificações, 
adicionais, vantagens pessoais, férias, licença prêmio, recesso escolar, 
faltas, atestado médico; d) efetuar o lançamento de informações no 
sistema eSocial.

Art. 3° As tarefas serão exercidas por prazo indeterminado.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2023.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA INTERNA Nº 58/2023/SEMAD

DESIGNA A SERVIDORA KARINE HERMES BARRETO 
PARA TAREFA ESPECÍFICA.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o art. 32, da Lei n° 5.790, de 14 de junho de 2022,
Considerando a regulamentação do decreto n° 59.397, de 31 de janeiro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, conforme o art. 7°, a partir de 01 de fevereiro de 2023, 
a servidora KARINE HERMES BARRETO, matrícula n° 10246, para o 
desenvolvimento de tarefas específicas.

Art. 2° A servidora irá desenvolver as atividades constantes no art. 3°, 
inciso I, alínea a): efetuar cálculos e conferências de saldos salariais, 
alíquotas previdenciárias, horas-extras, salário-família, gratificações, 
adicionais, vantagens pessoais, férias, licença prêmio, recesso escolar, 
faltas, atestado médico.

Art. 3° As tarefas serão exercidas por prazo indeterminado.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2023.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA INTERNA Nº 59/2023/SEMAD

DESIGNA A SERVIDORA SOLANGE SAVEGNAGO 
LOPES PARA TAREFA ESPECÍFICA.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o art. 32, da Lei n° 5.790, de 14 de junho de 2022,
Considerando a regulamentação do decreto n° 59.397, de 31 de janeiro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, conforme o art. 7°, a partir de 01 de fevereiro de 2023, 
a servidora SOLANGE SAVEGNAGO LOPES, matrícula n° 5724, para o 
desenvolvimento de tarefas específicas.

Art. 2° A servidora desenvolverá as atividades constantes no art. 3°, inciso 

VI, alíneas: d) receber e fazer conferência de notas fiscais de fornecedores 
e prestadores de serviços, bem como emissão e assinatura de requisição 
para pagamento; i) promover o registro contábil dos bens patrimoniais da 
Prefeitura.

Art. 3° As tarefas serão exercidas por prazo indeterminado.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2023.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA INTERNA Nº 60/2023/SEMAD

DESIGNA A SERVIDORA SUELI DOS SANTOSPARA 
TAREFA ESPECÍFICA.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o art. 32, da Lei n° 5.790, de 14 de junho de 2022,
Considerando a regulamentação do decreto n° 59.397, de 31 de janeiro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, conforme o art. 7°, a partir de 01 de fevereiro de 2023, a 
servidora SUELI DOS SANTOS, matrícula n° 5233, para o desenvolvimento 
de tarefas específicas.

Art. 2° A servidora desenvolverá as atividades constantes no art. 3°, inciso 
VI, alínea: d) receber e fazer conferência de notas fiscais de fornecedores 
e prestadores de serviços, bem como emissão e assinatura de requisição 
para pagamento.

Art. 3° As tarefas serão exercidas por prazo indeterminado.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2023.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA INTERNA Nº 61/2023/SEMAD

DESIGNA O SERVIDOR JOSÉ VERÍSSIMO DE 
CARVALHO PARA TAREFA ESPECÍFICA.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o art. 32, da Lei n° 5.790, de 14 de junho de 2022,
Considerando a regulamentação do decreto n° 59.397, de 31 de janeiro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, conforme o art. 7°, a partir de 01 de fevereiro de 2023, 
o servidor JOSÉ VERÍSSIMO DE CARVALHO, matrícula n° 2092, para o 
desenvolvimento de tarefas específicas.

Art. 2° O servidor desenvolverá as atividades constantes no art. 3°, inciso 
VI, alínea: d) receber e fazer conferência de notas fiscais de fornecedores 
e prestadores de serviços, bem como emissão e assinatura de requisição 
para pagamento.



DIÁRIO              OFICIALVilhena-RO,  segunda-feira, 06.02.2023 DOV Nº 3669 10

Art. 3° As tarefas serão exercidas por prazo indeterminado.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2023.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 63/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA BRUNA 
FERREIRA RODRIGUES

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 15111/2022

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora BRUNA FERREIRA RODRIGUES, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de SECRETARIO ESCOLAR I, Grupo Ocupacional 
ATA, Classe “D”, Referência Salarial “I”, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, nos dias 24 de outubro de 2022 e 28 de outubro a 06 de 
novembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 64/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA RONILDA DOS 
SANTOS

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 16055/2022

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora RONILDA DOS SANTOS, detentora do Cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR NIVEL III SERIES INICIAIS 40H, Grupo 
Ocupacional ATD, Classe “E”, Referência Salarial “I”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, no dia 22 de novembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 65/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA KELIDIANE 
ANTONIA DE OLIVEIRA GOIS OKAMOTO

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 14381/2022

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora KELIDIANE ANTONIA DE OLIVEIRA GOIS OKAMOTO, 
detentora do Cargo de provimento efetivo de PROFESSOR NIVEL III S.I. 
40H EXPANSÃO, Grupo Ocupacional ATD, Classe “E”, Referência Salarial 
“IV”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos dias 13, 14 e 30 de 
setembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 66/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA SUZANA 
CORDEIRO DE ALMEIDA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 16502/2022

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora SUZANA CORDEIRO DE ALMEIDA, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de MERENDEIRA, Grupo Ocupacional ASD, Classe 
“A”, Referência Salarial “V”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
nos dias 24 e 25 de novembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
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Secretário Municipal de Administração
Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 67/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA TATIANE 
CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 16310/2022

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora TATIANE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA, detentora do Cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR NIVEL III S.I. 40H EXPANSÃO, 
Grupo Ocupacional ATD, Classe “E”, Referência Salarial “III”, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, no dia 17 de novembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 68/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA MARIA 
LUZENILDA SILVA LIMA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 14491/2022

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora MARIA LUZENILDA SILVA LIMA, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR NIVEL III SERIES INICIAIS 40H, 
Grupo Ocupacional ATD, Classe “E”, Referência Salarial “V”, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, no dia 23 de setembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 69/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA CINTIA 
MARQUES ANDREATTI PARREIRA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 16472/2022

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora CINTIA MARQUES ANDREATTI PARREIRA, detentora do 
Cargo de provimento efetivo de PROFESSOR NIVEL III SERIES INICIAIS 
40H, Grupo Ocupacional ATD, Classe “E”, Referência Salarial “I”, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, nos dias 04 a 09 de dezembro de 
2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 70/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA GESSICA MUNIZ 
DA SILVA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 16272/2022

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora GESSICA MUNIZ DA SILVA, detentora do Cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR NIVEL III SERIES INICIAIS 40H, Grupo 
Ocupacional ATD, Classe “E”, Referência Salarial “I”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos dias 26 e 27 de outubro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023
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PORTARIA Nº 71/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DO SERVIDOR DIOGO 
JUSTINIANO DE SOUSA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 16286/2022

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
ao servidor DIOGO JUSTINIANO DE SOUSA, detentor do Cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR NIVEL III 40H, Grupo Ocupacional 
ATD, Classe “E”, Referência Salarial “I”, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, no dia 24 de novembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 06 de fevereiro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 31/2023

HOMOLOGA A LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
DA SERVIDORA SILMARA DE FARIAS HOLANDA.

Secretário Municipal de Educação, no exercício regular de seu cargo e no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o art. 96, caput, da Lei Complementar nº 007, 
de 24 de outubro de 1996, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 4567/2022,

RESOLVE:

Art. A homologação da licença-prêmio por assiduidade da servidora 
SILMARA DE FARIAS HOLANDA, matrícula 9882, detentora do cargo de 
provimento efetivo de Professor Nível III, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, no período de 03 de abril de 2023 a 01 de julho de 2023, 
referente ao 1º quinquênio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena - RO, 31 de janeiro de 2023.

FLAVIO DE JESUS
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 32/2023

HOMOLOGA A LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
DA SERVIDORA CLEDEMAR JEFERSON BATISTA.

Secretário Municipal de Educação, no exercício regular de seu cargo e no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o art. 96, caput, da Lei Complementar nº 007, 
de 24 de outubro de 1996, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 13984/2022, 

RESOLVE:

Art. A homologação da licença-prêmio por assiduidade do servidor 
CLEDEMAR JEFERSON BATISTA, matrícula 2547, detentora do cargo de 
provimento efetivo de Professor Nível III, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, no período de 02 de fevereiro de 2023 a 02 de maio de 2023, 
referente ao 3º quinquênio. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena - RO, 31 de janeiro de 2023.

FLAVIO DE JESUS
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 34/2023

FIXAÇÃO DA LOTAÇÃO DE SERVIDORES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.

Secretário Municipal de Educação, no exercício regular de seu cargo e no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o art. 96, caput, da Lei Complementar nº 007, 
de 24 de outubro de 1996, e

R E S O L V E:

Art. 1º Fixar a lotação dos servidores, para exercer o Cargo em Comissão, 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ, a partir de 25 de 
janeiro de 2023:

NOME MATRICULA CARGO 
Jose Lindomar Tavares de 
Amorim 13949 Assessor Especial I

Mauri Dario Freese 15720 Assessor Especial III
Rafael Neckel Morais 15627 Assessor Especial IV

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 25 de janeiro de 2023.

Vilhena - RO, 06 de fevereiro de 2023.

FLAVIO DE JESUS
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO 

DESIGNA O SERVIDOR DAVI ALMEIDA MARQUES 
PARA TAREFA DE FISCAL DE CONTRATO.

O Secretário Municipal de Educação FLÁVIO DE JESUS, no exercício 
regular de seu cargo e no usa das atribuições que lhe confere os incisos III 
e V, art. 102, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o art. 29, da Lei nº 5.790, de 14 de junho de 2022 e 
inciso II, art. 3º, do Decreto nº 56.509, 4 de julho de 2022, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 14.351/2022; e
CONSIDERANDO o art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,
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RESOLVE:

Art. 1º Designar, a partir de 06 de fevereiro de 2023, o servidor DAVI 
ALMEIDA MARQUES, matrícula 6223, para a tarefa de Fiscal do Contrato 
nº 006, de 03 de janeiro de 2023, celebrado com a Empresa A. DOS 
SANTOS ALVES - ME.
Parágrafo único. O servidor é responsável em acompanhar a prestação 
do serviço engenharia para execução da obra de construção de cobertura 
(passarela) a ser realizado na E.M.E.F. Professora Marizeti Mendes de 
Oliveira, devendo observar: 
I - registro próprio de todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados; e
II - solicitar a seus superiores em tempo hábil a adoção das medidas 
convenientes referentes às decisões e providências que ultrapassarem a 
sua competência. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena-RO, 06 de fevereiro de 2023.

FLAVIO DE JESUS
Secretário Municipal de Educação

CONSELHO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
VILHENA

RATIFICO DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/2023

A Presidente do IPMV, Marcia Regina Barichello Padilha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nº 14.133/2021 Artigo nº. 75 e seus incisos, a vista do Parecer 
Jurídico resolve:

RATIFICAR a presente Dispensa de Licitação nestes termos:

a) Processo nº.:              	 42/2023;
b) Licitação nº.:              	 05/2023;
c) Modalidade:               	 Dispensa de Licitação;
d) Objeto Homologado:  	 Contratação de empresa especializada em 
serviço de fotocópias, impressões, encadernações e carimbos, a fim de 
atender as necessidades básicas dos setores que compõem este IPMV 
(Recepção, Diretoria de Benefícios, Controladoria, Folha de Pagamento, 
Diretoria Financeira e de Investimentos, Assistência Social, Gabinete 
da Presidência, Contabilidade, Procuradoria, Conselho Administrativo e 
Financeiro, Conselho Fiscal e Comitê de Investimentos).
e) Fornecedores, Itens Homologados e Valores Declarados Vencedores: 
- Empresa: LOBIANCO E OLIVEIRA LTDA ME;
- CNPJ nº.:  04.517.431/0001-80
- Itens Homologados: 01, 02 e 03;
- Valor Total Homologado: R$ 1.500,00;

- Empresa: LOBIANCO E OLIVEIRA LTDA ME;
- CNPJ nº.:  04.517.431/0001-80
- Itens Homologados: 04 e 05;
- Valor Total Homologado: R$ 500,00;

- Empresa: LOBIANCO E OLIVEIRA LTDA ME;
- CNPJ nº.:  04.517.431/0001-80
- Itens Homologados: 06, 07, 08, 09 e 10;
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- Valor Total Homologado: R$ 1.000,00;

Vilhena, 06 de fevereiro de 2023.

Marcia Regina Barichello Padilha
Presidente do IPMV

Portaria nº. 001/2022/CAF/IPMV

RATIFICO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 05/2023

A Presidente do IPMV, Marcia Regina Barichello Padilha, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 Artigo nº. 74 e seus incisos, a vista do parecer jurídico resolve:

RATIFICAR a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos:

a) Processo nº.              	 47/2023;
b) Licitação nº.              	 05/2023;
c) Modalidade               	 Inexigibilidade de Licitação;
d) Objeto Homologado  	 Despesa referente ao pagamento do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) da motocicleta Honda Biz, 
Placa NCA 6816, patrimônio deste IPMV.
e) Fornecedor e Valor declarado Vencedor: 
- Empresa: Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/RO;
- CNPJ nº.:  15.883.796/0001-45;
- Valor Total Homologado – R$ 804,20 (oitocentos e quatro reais e vinte centavos).

Vilhena, 06 de fevereiro de 2023.

Marcia Regina Barichello Padilha
Presidente do IPMV

Portaria nº. 001/2022/CAF/IPMV
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FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito

APARECIDO DONADONI
Vice-Prefeito

PABLO RIBEIRO BECHER
Controladoria de Licitação - CL

ERICA PARDO DALA RIVA
Controladoria Geral do Município - CGM

ELITON DA SILVA COSTA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

HUMBERTO COSTA MARTINS
Gabinete do Prefeito - GAB

TIAGO CAVALCANTI LIMA DE HOLANDA
Procuradoria Geral do Município - PGM

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

APARECIDO DONADONI
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

ROGÉRIO SIDINEI GOLFETTO
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

MARCELO ARTEIRO DO LAGO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

FLÁVIO DE JESUS
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

ROBERTO SCALERCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

LAERCIO NUNES TORRES
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

KLEYSON ORLANDO
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

RICHAEL MENEZES COSTA
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

MAURITANI RIBEIRO VIEIRA
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

JOSÉ LEONARDO ALVES LEITE
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

DIRCEU HOFFMANN
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

ERALDO DAL POSOLO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

MÁRCIA REGINA BARICHELO PADILHA
Instituto de Previdência Municipal de Vilhena-
IPMV
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Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN REPESSOLD
Partido: PP

RONILDO PEREIRA MACEDO
Partido: PODE

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASSA
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD
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